
 

SELEÇÃO EXTERNA 2022/001 

EDITAL Nº 02 - 2022/001 BB, DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

CARREIRA ADMINISTRATIVA - CARGO ESCRITURÁRIO 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

O BANCO DO BRASIL S.A. torna pública a retificação do Edital Nº 01 da Seleção Externa do Banco do Brasil 2022/001, 

publicado no DOU de 23 de dezembro de 2022, Seção 3, páginas 61 a 72, que passa a ter as redações a seguir 

especificadas, permanecendo inalterados os demais itens e subitens. 

 

Onde se lê: 

5.7.1 - Fará jus à isenção total de pagamento do valor de inscrição, o(a) candidato(a) que, cumulativamente: a) 

comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto nº 6.135, 

de 26 de junho de 2007, por meio de indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único, 

conforme apontado no Requerimento de Inscrição disponível na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO 

(www.cesgranrio.org.br); b) for membro de “família de baixa renda”, nos termos da Lei 13.656, de 30 de abril de 2018 

e do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e c) for doador(a) de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 

Ministério da Saúde, conforme Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 

5.8 - A isenção tratada no subitem 5.7.1 deverá ser solicitada durante a inscrição via internet, de 23/12/2022 a 

03/01/2023, ocasião em que o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social 

- NIS, atribuído pelo Cadastro Único, bem como declarar-se membro de “família de baixa renda”, nos termos da alínea 

“b” do mesmo subitem. 

5.8.1 - Para solicitar a isenção do valor da inscrição, os(as) candidatos(as) amparados(as) pela Lei nº 13.656, de 30 de 

abril de 2018 deverão enviar até as 23h e 59min do dia 03/01/2023, (horário de Brasília/DF), via upload, por meio de 

link específico no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br), imagens legíveis de 

laudo emitido por médico(a) inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina e declaração da entidade reconhecida pelo 

Ministério da Saúde, que comprove que o(a) candidato(a) efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da 

doação. 

5.10 - O(A) candidato(a) interessado(a) que preencher os requisitos descritos no subitem 5.7.1 e desejar solicitar 

isenção de pagamento do valor de inscrição nesta Seleção Externa deverá fazê-lo ao se inscrever, conforme descrito 

no subitem 5.8.1, no período de 23/12/2022 a 03/01/2023. 

5.11 - O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de pagamento do valor de inscrição será divulgado 

no dia 12/01/2023, via internet, na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).  

5.12 - O(A) candidato(a) poderá, a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior, contestar o 

indeferimento, até o dia 13/01/2023, por meio do campo de Interposição de Recursos, na página referente a esta 

Seleção Externa no endereço eletrônico (www.cesgranrio.org.br). Após esse período, não serão aceitos recursos 

adicionais. 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA 

      EVENTOS BÁSICOS            DATAS  

Inscrições. 23/12/2022 a 24/02/2023 

Solicitação de inscrição com isenção do valor da mesma. 23/12/2022 a 03/01/2023 

Resultado preliminar dos pedidos de isenção do valor de inscrição. 12/01/2023 

Prazo para recurso dos(as) candidatos(as)  que tiveram a solicitação de isenção do 

valor de inscrição indeferida. 
12 e 13/01/2023 



 

 

Leia-se: 

5.7.1 - Fará jus à isenção total de pagamento do valor de inscrição, o(a) candidato(a) que cumulativamente: a) 

comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto nº 11.016, 

de 29 de março de 2022, por meio de indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro 

Único, conforme apontado no Requerimento de Inscrição disponível na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO 

(www.cesgranrio.org.br); e b) for membro de “família de baixa renda”, nos termos da Lei 13.656, de 30 de abril de 

2018; ou, alternativamente, for doador(a) de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 

conforme Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 

5.8 - A isenção tratada no subitem 5.7.1 deverá ser solicitada durante a inscrição via internet, de 23/12/2022 a 

09/01/2023, ocasião em que o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social 

- NIS, atribuído pelo Cadastro Único, bem como declarar-se membro de “família de baixa renda”, nos termos da alínea 

“b” do mesmo subitem. 

5.8.1 - Para solicitar a isenção do valor da inscrição, os(as) candidatos(as) amparados(as) pela Lei nº 13.656, de 30 de 

abril de 2018 deverão enviar até as 23h e 59min do dia 09/01/2023, (horário de Brasília/DF), via upload, por meio de 

link específico no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br), imagens legíveis dos 

seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; e 

b) Carteira ou declaração de doador emitida por entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.10 - O(A) candidato(a) interessado(a) que preencher os requisitos descritos no subitem 5.7.1 e desejar solicitar 

isenção de pagamento do valor de inscrição nesta Seleção Externa deverá fazê-lo ao se inscrever, conforme descrito 

no subitem 5.8.1, no período de 23/12/2022 a 09/01/2023. 

5.11 - O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de pagamento do valor de inscrição será divulgado 

no dia 16/01/2023, via internet, na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).  

5.12 - O(A) candidato(a) poderá, a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior, contestar o 

indeferimento, até o dia 17/01/2023, por meio do campo de Interposição de Recursos, na página referente a esta 

Seleção Externa no endereço eletrônico (www.cesgranrio.org.br). Após esse período, não serão aceitos recursos 

adicionais. 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA 

      EVENTOS BÁSICOS                    DATAS 

Inscrições. 23/12/2022 a 24/02/2023 

Solicitação de inscrição com isenção do valor da mesma. 23/12/2022 a 09/01/2023 

Resultado preliminar dos pedidos de isenção do valor de inscrição. 16/01/2023 

Prazo para recurso dos(as) candidatos(as)  que tiveram a solicitação de isenção do 

valor de inscrição indeferida. 
16 e 17/01/2023 
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